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Introdução

A exploração e conservação dos recursos hídricos na América do Sul ganham relevância com a expansão de 

projetos de integração, como a Rota Bioceânica, que conecta Brasil, Paraguai, Argentina e Chile. Esse corredor 

atravessa bacias hidrográficas compartilhadas e regiões com fragilidades logísticas, exigindo atenção à qualidade 

da água. 

Cada país adota normas específicas sobre potabilidade e uso dos corpos hídricos, como a Portaria GM/MS nº 

888/2021 e a Resolução CONAMA nº 357/2005 no Brasil; a NCh 409/1:2005 e o Decreto nº 735/1969 no Chile; o 

Código Alimentario Argentino e a Resolução 22/2021 na Argentina; e a Ley 1.614/2000 e a Resolução SEAM 

222/2002 no Paraguai. 

A diversidade institucional e as diferentes prioridades dificultam a harmonização legal e a cooperação 

transfronteiriça, tornando necessária a análise comparativa das legislações e dos mecanismos de gestão hídrica 

ao longo da rota.

Objetivo

Identificar os principais desafios ambientais relacionados à qualidade da água e à preservação dos recursos 

hídricos ao longo da Rota Bioceânica, considerando as características geográficas, socioeconômicas e ambientais 

de cada país.

Material e Métodos

Para elaborar o quadro comparativo dos parâmetros de qualidade da água dos países que compõem a Rota 

Bioceânica (Brasil, Chile, Argentina e Paraguai), realizou-se uma pesquisa documental de caráter normativo. 

Foram identificados, selecionados e analisados os principais instrumentos legais vigentes em cada país que 

estabelecem padrões de potabilidade e critérios físico-químicos e microbiológicos para a água destinada ao 

consumo humano. 
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No Brasil, utilizaram-se a Portaria GM/MS nº888/2021 e a Resolução CONAMA nº357/2005; no Chile, a Norma 

Chilena Oficial NCh 409/1:2005 e o Decreto Supremo nº735/1969; na Argentina, o Código Alimentario Argentino 

(Art. 982) e a Resolução Conjunta 22/2021; e no Paraguai, a Ley nº1.614/2000 e a Resolução SEAM nº222/2002. 

Após a leitura integral desses documentos, foram extraídos os valores máximos permitidos para parâmetros 

padronizados, organizados em tabela comparativa, com base exclusivamente em fontes normativas oficiais.

Resultados e Discussão

A análise da qualidade da água nos países da Rota Bioceânica evidencia distintos níveis de institucionalização e 

enfoques técnico-científicos. O Brasil e o Chile apresentam legislações mais consolidadas e parâmetros bem 

definidos, embora o modelo chileno, baseado em direitos negociáveis, enfrente críticas por favorecer interesses 

privados e fragmentar a gestão. No Brasil, persistem desafios ligados à fiscalização, à adaptação das normas às 

realidades locais e saneamento precário. No Paraguai, a regulação é menos visível e a avaliação recorre a 

programas rápidos e indicadores biológicos, destacando a alta diversidade em tributários do Alto Paraguai. A 

Argentina utiliza diversos índices de qualidade e tecnologias de monitoramento, mas enfrenta problemas de 

contaminação e infraestrutura limitada. Essas disparidades dificultam a gestão integrada de bacias 

transfronteiriças e reforçam a necessidade de cooperação técnica e harmonização normativa para assegurar 

segurança hídrica regional.

Conclusão

A comparação das legislações sobre qualidade da água ao longo da Rota Bioceânica os quatro países adotam 

normas baseadas em diretrizes internacionais, persistem discrepâncias nos parâmetros estabelecidos, na robustez 

institucional e na capacidade de fiscalização e monitoramento. Essa heterogeneidade evidencia a urgência de 

mecanismos multilaterais de cooperação e harmonização legal para garantir a segurança hídrica e a 

sustentabilidade ambiental na Rota Bioceânica.
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